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1. Síntese da matéria
O projeto altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para garantir o direito de receber, na residência, os comprovantes de rendimentos para a finalidade do ajuste anual do Imposto de Renda às pessoas com qualquer deficiência e aos cidadãos com mais de 60 anos de idade.

2. análise
Da análise do projeto, resta evidente que a iniciativa implica em algum nível de gasto, sendo tal gasto classificado como despesa obrigatória de caráter continuado. De acordo com os dispositivos legais elencados no item 3, seria necessária a apresentação das estimativas dessas despesas e as medidas de compensação.
Na falta das estimativas e das medidas compensatórias, no nosso entendimento, o projeto se classifica na condição de inadequado orçamentária e financeiramente.

3. DisposItivos infringidos
Art. 113 do ADCT.
Art. 17 da LRF.
Art. 140 da LDO-2026




4. resumo
Frente ao exposto, consideramos o projeto inadequado orçamentária e financeiramente.

Brasília-DF, 29 de abril de 2026.
FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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